
Nº 17, terça-feira, 24 de janeiro de 2017 135ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032017012400135

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS MOTORISTAS DE
TRANSPORTE PRIVADO INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS

POR APLICATIVOS DO MUNICÍPIO SÃO PAULO-SP - SIMTRAPLISP-SP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Motoristas de Transporte Privado Individual de

Passageiros por Aplicativos do Município São Paulo-SP - SIMTRAPLISP-SP, neste ato representada por

seu Coordenador, Orione Santos Melo - CPF 050.136.563-03, com endereço para correspondência na

Avenida Nossa Senhora do Loreto, 634, sala 09, Vila Medeiros - Cep 02219-00, São Paulo-SP, convoca

todos os membros da categoria dos Motoristas de Transporte Privado Individual de Passageiros por

Aplicativos do Município de São Paulo/SP, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária da

categoria, a ser realizada na Avenida Nossa Senhora do Loreto, 634, sala 09, Vila Medeiros - Cep 02219-

00, São Paulo-SP no dia 19/02/2017, as 13h00min em 1ª convocação, e as 13h30min, em 2ª convocação,

com qualquer número de presentes, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Fundação do

Sindicato dos Motoristas de Transporte Privado Individual de Passageiros por Aplicativos do Município

de São Paulo-SP - SIMTRAPLISP-SP, que representará a categoria dos Motoristas de Transporte Privado

Individual de Passageiros por Aplicativos do Município de São Paulo-SP; 2) Discussão e aprovação do

estatuto social; 3) Eleição e posse da diretoria; 4) Filiação junto a entidades de grau superior.

ORIONE SANTOS MELO

Coordenador da Comissão Pró-fundação

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Termo de Convocação No- 3/2017

1ª Chamada

Modalidade: Pregão Eletrônico Tipo: Menor Preço Por Lote. Objeto: Registro de preços para a

prestação de serviços de transporte aéreo e terrestre de cargas e encomendas, na modalidade porta a

porta, em âmbito nacional, para atender às demandas do Comitê Paralímpico Brasileiro. Data da sessão:

01/02/17 (quarta-feira). Horário: 15h. Edital à disposição no endereço www.bbmnet.com.br ou em

www.cpb.org.br. Informações: (61) 3031-3130 e licitacao@cpb.org.br.

ADRIANO OSÓRIO DE FREITAS

Pregoeiro

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA ATIVIDADE
PROFISSIONAL DOS EMPREGADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SEGURANÇA PRIVADA E DE MONITORAMENTO, RONDA MOTORIZADA
E DE CONTROLE ELETRO-ELETRÔNICO E DIGITAL

RETIFICAÇÕES

Na publicação nº 249, do edital de convocação para a Assembleia Geral de Aprovação da

Previsão Orçamentária de 2017, publicado no Diário Oficial do dia 28/12/2016, Seção 3, pág. 156.

ONDE SE LÊ: ST Setor de Divisão Sul, Bloco Q, nº 44 - Sala 313, Bairro Asa Sul, Brasília, Distrito

Federal, CEP. 70.393-903. LEIA-SE: SBN Qd. 2 Bloco J - Edifício Engenheiro Paulo Maurício - 6°

andar - salas 601/608 Asa Norte - Distrito Federal, CEP. 70.040-020.

Na publicação nº 249, do edital de convocação para a Assembleia Geral de Aprovação da

Prestação de Contas de 2016, publicado no Diário Oficial do dia 28/12/2016, Seção 3, pág. 156. Onde

se lê: ST Setor de Divisão Sul, Bloco Q, nº 44 - Sala 313, Bairro Asa Sul, Brasília, Distrito Federal,

CEP. 70.393-903. Leia-se: SBN Qd. 2 Bloco J - Edifício Engenheiro Paulo Maurício - 6° andar - salas

601/608 Asa Norte - Distrito Federal, CEP. 70.040-905.

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2017

Proposta Orçamentária para o exercício de 2017
de Acordo com o disposto no Art 33 do Estatuto

R E C E I T A S ORÇAMENTO REFORMULADO O R Ç A M E N TO
TÍTULOS ANO 2016 ANO 2017

EM ( R$ ) EM ( R$ )
RECEITA ORDINÁRIA 8.222.449,00 8.645.461,84
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 8.136.209,00 8.554.785,13
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 86.240,00 90.676,71

RECEITA PATRIMONIAL 382.400,00 402.072,99

RECEITA EXTRAORDINÁRIA 132.000,00 138.790,89

T O T A L GERAL 8.736.849,00 9.186.325,72

D E S P E S A S ORÇAMENTO REFORMULADO O R Ç A M E N TO
TÍTULOS ANO 2016 ANO 2017

EM ( R$ ) EM ( R$ )

CUSTEIO ADMINISTRATIVO 5.787.560,00 6.085.307,39
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 2.695.920,00 2.834.614,57
DESPESAS GERAIS 3.091.640,00 3.250.692,82

CUSTEIO INSTITUCIONAL 2.699.289,00 2.838.156,80
ASSESSORIAS TÉCNICAS E JURÍDICAS 1.791.760,00 1.883.938,98
CONGRESSOS E CONVENÇÕES 689.729,00 725.212,87
DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL 37.400,00 39.324,07
CONTRIBUIÇÃO REGULAMENTAR 180.400,00 189.680,88

DESPESAS DE CAPITAL 250.000,00 262.861,53

T O T A L GERAL 8.736.849,00 9.186.325,72

CARLOS ALBERTO SCHMITT DE AZEVE-
DO
Presidente

M&M CONSULTORIA E CONTABI-
LIDADE LTDA

RAMIRO LUBIAN CAR-
BALHAL
Secretário de Finanças

MOACIR BOTTENTUIT CORREIA
Contador Responsável - CRC/DF
6.238

AV I S O S
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL/2017

Comunicamos aos profissionais liberais inorganizados em sindicatos ou federações, que deverão
recolher a Contribuição Sindical/2017 em nome desta Confederação Nacional das Profissões Liberais,
código sindical nº 012.000.00000-4, até 28 de fevereiro próximo, no valor de R$ 264,00 (Duzentos e
sessenta e quatro reais). Aos profissionais cadastrados, a guia de recolhimento personalizada será
enviada pelo correio. Os profissionais não cadastrados poderão retirar a guia de recolhimento em nossa
sede (SCS Qd. 02 Bloco D - Ed. Oscar Niemeyer - 9º andar, em Brasília/DF) ou através do site
w w w. c n p l . o rg . b r.

Comunicamos aos profissionais liberais inorganizados em sindicatos ou federações, que deverão
recolher a Contribuição Sindical/2017 em nome desta Confederação Nacional das Profissões Liberais,
código sindical nº 012.000.00000-4, até 28 de fevereiro próximo, no valor de R$ 264,00 (Duzentos e
sessenta e quatro reais). Aos profissionais cadastrados, a guia de recolhimento personalizada será
enviada pelo correio. Os profissionais não cadastrados poderão retirar a guia de recolhimento em nossa
sede (SCS Qd. 02 Bloco D - Ed. Oscar Niemeyer - 9º andar, em Brasília/DF) ou através do site
w w w. c n p l . o rg . b r.

Brasília-DF, 20 de janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO SCHMITT DE AZEVEDO

Presidente da Confederação

FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS E ESTADUAIS DOS ESTADOS DO ACRE, ALAGOAS ,

AMAPÁ, AMAZONAS, BAHIA, MARANHÃO, MINAS GERAIS, PARANÁ,
PIAUÍ, RORAIMA, SERGIPE E TOCANTINS

E D I TA L
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL/2017

A FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E ESTA-
DUAIS DOS ESTADOS DO AC, AL, AP, AM, BA, MA, MG, PR, PI, RR, SE E TO, designada pela sigla
FESEMPRE, entidade sindical de 2º grau com base territorial em todos os estados constantes de sua razão social,
inscrita no CNPJ sob o n.º 23.771.314/0001-93, reconhecida pelo MTE sob o nº 46211.005079/2008-46, sediada na
Rua da Bahia, n.º 1.148, s/1.602, Centro, Belo Horizonte/MG, CEP n.º 30160-906, com fulcro no art. 605/CLT,
TORNA PÚBLICO e NOTIFICA A CATEGORIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS E OS GESTORES DOS
ENTES ADMINISTRATIVOS MUNICIPAIS E ESTADUAIS DOS TRÊS PODERES DOS ESTADOS DA BA-
SE, ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, sobre a com pulsoriedade quanto à obrigação de se fazer o
cálculo, o recolhimento e o repasse da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL prevista na parte final do inc. IV do art. 8.º c/c
149 da Constituição/88 c/c art.578 e seguintes da CLT, conforme entendimento já pacificado do SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL. A contribuição sindical é devida por todos os servidores municipais e estaduais, independente
do regime de contratação, de filiação sindical, do órgão pagador e do regime jurídico administrativo adotado, cujo
cálculo deve observar um dia de trabalho sobre a remuneração integral fixa mais gratificações, prêmios, adicionais,
comissões ou outras vantagens pagas a quaisquer títulos no mês de março e será descontada até o dia 31.03.2017 e
recolhida à Caixa Econômica Federal em GRCSU que contenha o código sindical n.º 362 (000.013.362.00000-1)
até o dia 30 de Abril de 2017, Banco: Caixa Econômica Federal, Agência: 0141, Op. 003 C/C 88-6 para o repasse
aos destinatários. O DÉBITO TRIBUTÁRIO ora constituído é a OBRIGAÇÃO DE FAZER o cálculo, o reco-
lhimento e o repasse da Contribuição Sindical. Os atos omissivos em relação a esta obrigação implicam em RE-
NÚNCIA DE RECEITA de terceiros provocada pelos gestores públicos, cujo ilícito é vedado pela Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal. Mais informações, visite o site da FESEMPRE: www.fes e m p r e . o rg . b r.

Belo Horizonte-MG, 23 de janeiro de 2017.
ALDO GERALDO LIBERATO

Presidente da Federação


